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Santos Cláudio V.0 
Presidente 

PROJETO DE LEI N°. 132, DE 15 DE JULHO DE 2008. 

Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Instituição que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

- Art. 1. = Fica deciaraddéi;UtiIidade Pública Municipal a ÇW.X
ORGANIZAÇÃO NÃO 'GOVERNAMENTAL1 PATOTINHA D'ALDEIA 
CRECHE-ESCOLA, organização nao'governamental; sem fins lucrativos por 

'- _ '1—r ij•-'í 1. /':' 	. - tempo indeterminado de duraçao;-sem-qualquer7 distinçao de crença, raça, 
cor, sexo, preferência paridá á'&ï catéria'sociaI, fundada em 10 de 
março de 2008, com sede àRüàSãÕJorge1  rib143,  Balneário das Conchas, 
com foro jurídico no Municípi,de São Pedràhda  Aldeia. 

Art. 20  - Esta Li entra erri?\.igor na data de sua publicação, 7 i . i revogadas as disposiçoes emcontrano. 
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A presente proposiãtm phio finalidade o desenvolvimento 
integral da criança em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectual e 
social e assistência aos pais. 

A COMISSÃO 

JjSala das Sessões, 15 de julho de 2008. 

udjoV Chu inhods Sato 

HUMBINHO DOS SANTOS Presideflte CLÁUDIO VASQUE 
APROVADO - Vereador - Presidente 

- APROVADO 
1' VOTAÇÃO 28 e ÚLTIMA VOTAÇÃ 
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Ciáudio V. cmb';ho dos Santos~ 	nCI à u d i to) 4V. um—hinlho dos  Sanjos  
Fresit Presidente 
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